
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.265, DE 7 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo a iniciar estudos de viabilidade para instalação
gradual de cobertura em todos os pontos de ônibus localizados em vias públicas do Município de São

José dos Campos, garantindo maior conforto e proteção aos usuários do transporte coletivo.

Art. 2 As coberturas eventualmente instaladas nos abrigos de ônibus deverão atender as

normas técnicas vigentes e poderão conter:

- cobertura resistente para proteção contra chuva e radiação solar direta;

II - assentos adequados e acessibilidade conforme as normas técnicas vigentes; e

Ill - iluminação apropriada para garantir a segurança dos usuários no período noturno.

Art. 32 A responsabilidade pela realização dos estudos, assim como a instalação e

manutenção das coberturas, poderão ser definidas a critério do Poder Executivo.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 07 de abril de 2026.
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